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DISPOE sobre abertura de credito adicional, E5PE 
CI AL »

0 Senhor ARTHUR BALLERINI, Prefeito ("lunicipal rie 
Lorena, usando das atribuições pue lhe sao conferidas por 
Lei»

D E C R E TA :

Artigo 15 - De conformidade com a Lei n® 2.D00 de 04/11/92 t 
fica aberto na Secretaria de Finanças, Sub-Secr^ 
taria de Contabilidade um crédito adicional, es
pecial no Valor de CrS 18*000.000,00 (Dezoito m_̂ 
Ihões de cruzeiros) para atender a Entidade Esp^ 
rita Grupo Fraternidade "Irmão Altino".

2 EXECUTIVO
2,3 Sistema Unificado de Saúde-SUS
3231 Subvenções Sociais Crf 18,000.000,00
F.P. 13.75,428.2.50 - Grupo Fraternidade "Irmão Altino" Ent_i 

dade Espírita.

Artigo 2e -

Artigo 3® -

0 crédito de gue trata o artigo anterior sera 
berto com recursos provenientes do excesso de 
arrecadação conforme artigo 43, § 1Q item II da 
Lei nQ 4.320/64.

Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrarior
P.n.de Lorena, 04 de novembro de 1992.

ARTWUR BALLERINI 
= P r e f e i t o / H u n ic i p a l  =
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Registrato em Livro próprio da Secretaria de N̂  
gócios Ourídicos desta Prefeitura I*lunicipal e publicado no 
Paço Municipal em 04 de novembro de 1992.

MARIA ANTONIA PEREIRA
D i r e t o r  A d m i n i s t r a t i v o


